
PLANO DE TRABALHO DA DISPENSA DE TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
 

 
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en
dade descentralizadores(a): Secretaria-Geral da Presidência da República Nome da
autoridade competente: Kelli Cristine de Oliveira Mafort
Número do CPF: ***.612.678-**
Nome do Departamento Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED: Secretaria-Geral da
Presidência da República

 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 110818 - Secretaria-Geral da
Presidência da República
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do
TED: 110818 - Secretaria-Geral da Presidência da República
 

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou entidade descentralizada: - Fundação Oswaldo Cruz - Fiocruz
Nome da autoridade competente: Mario Santos Moreira
Número do CPF: ***.386.***-15
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pela execução do objeto do TED: 0239119 - Vice-
presidência de Ambiente e Atenção à Saúde (VPAAPS)

 
 

b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 254420 / Gestão: 25201 –
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
Número e Nome da Unidade Gestora - UG Responsável pela execução do objeto do TED: UG: 254420 /
Gestão: 25201 – FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ

3. OBJETO: Apoio a realização de feira sobre agrobiodiversidade que celebre a riqueza cultural que permanece
enraizada nos seus territórios, constituindo formas de viver e produzir coletivas.

4. DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E METAS A SEREM DESENVOLVIDAS NO ÂMBITO DO TED:
Meta 1: Construir e realizar Feira Cultural da Agrobiodiversidade
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Etapas:
Etapa 1 – Apoiar a realização de feira sobre agrobiodiversidade por meio da cooperação técnico-financeira para a
viabilização da estrutura organizacional e logística do evento:
Contribuição para despesas operacionais, como locação de espaços, locação e montagem de estandes, locação e
montagem de estruturas para exposição de produtos da agricultura familiar, quilombola, indígena, juventude rural e
apresentações culturais, material gráfico e digital, hospedagem, equipes de apoio e limpeza e outros itens
relacionados à organização do evento na Universidade Federal do Ceará, campus do Pici.

 
Etapa 2 – Monitoração e Avaliação:
Elaboração de relatório técnico sobre a execução da parceria.

5. JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TED:
 
A Feira Cultural da Agrobiodiversidade tem o obje
vo de celebrar a riqueza cultural e de produção de alimentos
enraizadas na luta e defesa dos territórios de todas as regiões brasileiras, cons
tuindo formas de viver e produzir
cole
vas, diante da urgência climá
ca crescente ano a ano. Com isso busca-se mostrar que a diversidade étnico-
cultural brasileira vem desses processos históricos, construídos em adaptações territoriais que geraram formas de
viver, de se alimentar, de cul
var e de conviver com a natureza, não necessariamente na relação unicamente
exploratória extrativista imposta nas últimas décadas por governos e empresas.
Dentro da proposta da feira está prevista troca de sementes tradicionais crioulas e mudas na
vas, vendas de
produtos in natura, processados e artesanatos, além de diversas apresentações que representem as dis
ntas
manifestações culturais brasileiras, como o Coco, o Reisado, o Maracatu e etc.
Importante salientar que essa inicia
va contribui para o cumprimento de no mínimo 05(cinco) Obje
vos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS), como o ODS 1 (Erradicação da pobreza), ODS 2 (Fome zero e agricultura
sustentável); ODS 10 (Redução das desigualdades); ODS 12 (Produção e consumo responsáveis); ODS 13 (Ação contra
a mudança global do clima); ODS 15 (Vida terrestre).

A proposta de descentralização de crédito tem por obje
vo apoiar o custeio da organização da feira, com foco nas
a
vidades de logís
ca, estrutura e ar
culação ins
tucional. Jus
fica-se a contratação da Fiotec (Fundação para
Desenvolvimento CienQfico e Tecnológico em Saúde), para o desenvolvimento do presente projeto, tendo em vista
sua finalidade e missão de executar a
vidades de apoio aos projetos desenvolvidos pela Fiocruz. É en
dade sem
fins lucra
vos, com capacidade de executar trabalho com elevado grau de competência e excelência, por meio de
sua própria estrutura. Ademais, de acordo com suas competências o objeto do contrato encontra-se relacionado às
suas finalidades, demonstrando, portanto, preencher os requisitos dispostos no inciso XV, do ar
go 75 da Lei n.º
14.133/2021.

A análise da proposta de prestação de a
vidades de apoio cotejada com a exper
se da FIOTEC pode ser
comprovada por meio do seu porUólio de projetos, indica vantajosidade para a administração pública da presente
contratação.

 
6. SUBDESCENTRALIZAÇÃO

A Unidade Descentralizadora autoriza a subdescentralização para outro órgão ou entidade da administração pública
federal?
( x )Sim
( )Não

Plano de Trabalho - TRANSFEREGOV 5348789         SEI 25380.005478/2025-96 / pg. 2



7. FORMAS POSSÍVEIS DE EXECUÇÃO DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS:
A forma de execução dos créditos orçamentários descentralizados poderá ser:

() Direta, por meio da utilização capacidade organizacional da Unidade Descentralizada.

() Contratação de particulares, observadas as normas para contratos da administração pública.
(X) Descentralizada, por meio da celebração de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos

congêneres, com entes federativos, entidades privadas sem fins lucrativos, organismos internacionais ou fundações de

apoio regidas pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.

 

 
 
8. CUSTOS INDIRETOS (ART. 8, §2°)

A Unidade Descentralizadora autoriza a realização de despesas com custos operacionais necessários à consecução do
objeto do TED?

(X)Sim
( )Não

O pagamento será destinado aos custos indiretos, até o limite de 20% do valor global pactuado.

9. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

METAS DESCRIÇÃO
Un de
Medida

Qnt
Valor
Unitário

Valor Total Início Fim

 
 

 
META 1

Apoiar de feira
sobre
agrobiodiversidade
por meio da
cooperação técnico-
financeira para a
viabilização da
estrutura
organizacional e
logística do evento.

 
 

 
Un

 
 

 
1

 
 

 
100.000,00

 
 

 
100.000,00

 
 

 
Ago/25

 
 

 
Nov/2025
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Etapa 1 – Apoiar a
realização de feira
sobre
agrobiodiversidade
por meio da
cooperação
técnico-financeira
para a viabilização
da estrutura
organizacional e
logística do evento

Contribuição para
despesas
operacionais:
a ) locação de

espaços;
b ) locação e

montagem de
estandes;

c ) locação e
montagem de
estruturas para
exposição de
produtos da
agricultura
familiar,
quilombola,
indígena e
juventude
rural;

d ) Apresentações
culturais;

e ) material gráfico
e digital;

f) hospedagem;
g ) equipes de

apoio
h) limpeza
i ) deslocamentos:

passagens,
combusQveis e
carros de
aplicativos

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Un

 
 
 
 
 
 
 
 

 
1

 
 
 
 
 
 
 
 

 
100.000,00

 
 
 
 
 
 
 
 

 
100.000,00

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Ago/25

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Nov/2025

Etapa 2 –
Monitoração e
Avaliação

Elaboração de
relatório técnico
sobre a execução
da
parceria.

 
Un

 
1

 
0

 
0

 
Ago/25

 
 
Nov/2025

 

 
        

10. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

MÊS/ANO VALOR

Agosto/2025 R$ 100.000,00

  

11. PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO - PAD

CÓDIGO DA NATUREZA DA DESPESA CUSTO INDIRETO VALOR PREVISTO

33903900 - R$ 100.000,00

 -  
 

12. PROPOSIÇÃO
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Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2025
 
Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizada Responsável

13. APROVAÇÃO

Brasília, 22 de agosto de 2025
 
Nome e assinatura do Responsável pela Unidade Descentralizadora Responsável

 

Documento assinado eletronicamente por MARIO SANTOS MOREIRA, Presidente, em 25/08/2025, às 09:34, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 5348789 e o código CRC
D578EA36.

Referência: Processo nº 25380.005478/2025-96 SEI nº 5348789
 
Gestor: COGEPLAN
Versão 02 - maio/2025
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